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Resumo

NOTIFICAÇÃO 002 - CONTRATO Nº 531/2022.
6º TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO FINANCEIRO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº

081/2021.
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Poções – BA, 05 de julho de 2022. 

 

 

NOTIFICAÇÃO 002 - CONTRATO Nº 531/2022  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Praça da Bandeira, 02 – CENTRO – Poções – Bahia - FONE/FAX 

(77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n. º 14.242.200/0001-65, representada pela Ilma. Irenilda 

Cunha de Magalhães, Prefeita Municipal, denominada CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo senhor Manoel Nunes Sousa Sobrinho, Chefe do Departamento de Compras, 

do município vem: 

NOTIFICAR E ALERTAR 

 A empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 37.227.550/0001-58, com sede na Rua R 5, n° 129, Quadra: 

R-7; Lote: 07, Setor Oeste, na cidade de Goiânia, Goiás, representada pelo Sr. Fernando 

Rodrigues Vale, brasileiro, divorciado, empresário, com poderes outorgados por contrato 

social, portador da cédula de identidade n. º 196209, emitida pela SSP/GO, e do CPF/MF n. º 

042.036.901-53, residente e domiciliado na TV 04, QD. 04, LT 04, nº 04, Loteamento Tropical 

Verde, na cidade de Goiânia, Goiás, aqui denominada CONTRATADA, com base no 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 018/2022, REGISTRO DE PREÇOS nº 038/2022 e 

disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas ulteriores alterações, tendo 

por objeto contratação de empresa para Aquisição de Materiais de Consumo (Madeiras, 

Material de Construção, Material de Pintura, Material e Acessórios Elétricos, Material 

Hidráulico, Equipamento de Proteção Individual, Mármore, Vidros e Sanitário) para 

atender as necessidades das Secretarias Municipais, QUE: 

1. O contrato foi assinado em 27 de Maio de 2022; 

2. Considerando que o pedido de compra foi realizado no dia 14/06/2022 e até o momento 

não tivemos resposta da empresa com relação a entrega do material solicitado, tendo em 

vista que o prazo de entrega previsto no edital é de 02 (dois) dias úteis após solicitação 

independentemente da quantidade solicitada. 
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3. Em razão ao não atendimento da Notificação 001, notificamos a empresa DELVALLE 

MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA pela segunda vez e aguardamos retorno, caso 

contrário a Administração poderá aplicar ao contratado as sanções descritas no item 7. 

4. Considerando que a Empresa declarou expressamente ter conhecimento de todas as 

condicionantes do edital, como também possuir capacidade técnica e financeira para 

cumprir fielmente o contrato.  

5.  Obrigações da contratada 

 

 Entregar os materiais objeto deste Contrato em consonância e de 

acordo com os interesses públicos informados pela CONTRATANTE, 

dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

 Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por 

qualquer irregularidade constatada; 

 Entregar os materiais solicitados em prazo de até 02 (dias) dias úteis 

após a solicitação, independentemente da quantidade da solicitação; 

 Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão 

realizadas em um dos seguintes meios de comunicação, não podendo 

em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens 

de Fornecimento/serviço: Endereço de E-mail: 

delvallemateriaiseletricos@gmail.com. Contato: (62) 9677-2400/(62) 

3294-3251 

 Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 

 Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar à 

CONTRATANTE, à população atendida e a terceiros, em decorrência 

deste Contrato, sem prejuízos de outras; 

 Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Artigo 77 da Lei 8.666/93. 

 

 

6.  Atrasos na execução do contrato 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeita o contratado à multa de 

mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. Essa multa não 

impede que a administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/1993. 

 

7.  Sanções 
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